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PORTARIA N.º 319/22                                 DE 06 DE OUTUBRO DE 2.022 

   

 

 

Concede Licença para Tratar de Interesse 

Particular ao servidor WESLEY GARCIA COSTA e 

dá outras providencias. 

 

 

 

EDNALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito Municipal de Amambai-MS,  

no uso de suas atribuições legais e com base no art. 88 da Lei Complementar 004/2004, 

e, 

- Considerando Oficio nº 0171/22 – SMG. 

- Considerando o Protocolo sob o nº 112258/22 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesse Particular (TIP) ao servidor 

WESLEY GARCIA COSTA ocupante do cargo em provimento efetivo de 

ADMINSTRADOR, Padrão VI, Referencia 03, inscrito sob a Matrícula nº 

17334-1, lotado na Secretaria Municipal de Gestão/Departamento de 

Compras. 

  
 

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30/09/22, ficando revogadas as disposições em contrario. 

 

 

     Gabinete do Prefeito, 06 de outubro de 2.022 

 

 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito de Amambai 

 

 

ROSINEIDE MACEDO NUNES GREFF. 

Secretario Municipal de Gestão/Interina 
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